
Dec!ara de utlUdade pObtIca 8 entldado que especlnca.

LEI N° 18.435, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

.,
,

A1let1 o LoI n' 18.252, de 06 de _ da

2013, que Inttllul, no âmbito do InsUMo de

Aulstênáa dos ServIdores Pl,)blJcos do Estado
de G_ -IPASGO-, IlslemáUca' de Avallaçllo de

Desempenho Individual para Clt fins que

eapoclf,;. e d~ outras p~ncIas.

M. I' O art. 8' da Lel n' 18.252, do 06 de dezembro de 2013.

passa 9 vlgorar com li segufnte redaçao:

~ArL8' , .

I., .

U- .

III - aos aeMdores ou emptegados pOb11cosque percebam B
GrattficaçAo pelo DesempenhO em AtMdades do Vlpt Vupt,
In'litulda pela Lel ri' 17.475, do 21 de novembro de 2011.-

(NR) •

An. 20 E&ta lei entra em vigor na data de sua publica;áo .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlÃs, nOl'

tennas do art. 10 da Con!tltu1çAo Estadua!, decreta e eu sandono a seguinte lel:

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁs,

em Goiânia, O~ de' olrtJ; de 2014, 128' da República. ,

" .MARCONI FERREIRA PERJLLO JUNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS •

nos tennos do art. 10 da Cons1!Iulçao Estadual, decreta e eu sandono 8 seguinte
lei:

~ lEI N° 18.438, DE 08 ~IL DE 2014.

1\.\)\. 6 {

IV O . ~I N° 18.439, DE 08 DE ABRIL DE 2014,
~ 6\Í

(\ \J' ~. Declara de utilidade póbUca 8 entidade que espectfica.

M. l' Fioa dedI",dl de utilidade pClbIlca o LOJA MAÇONICA

MORRO DE SÃo JOÃO, Inscrita no Cadastro Nado.ol da P••••• Jurldk:a

(CNPJ)$O\, o n' 08.307.320lO001-63. com sede no Munlcfplo de CalalAo-GO.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em

Goiânia, OY> de o1ItJ..J de 2014, 126" da RepObica.

Art. ~ Esta lei entra em vigor na data da sua publJcaçAo.

'PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

GoIânia, 00 de a1IriJJ da 2014, 128' da Rep~bllca.

Art. 26 Esta lei entra em vigat na data de sua publicaçAo.
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MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nOl

termol do art. 10 da ConslfMçGo Estadual, dectetl e eu sanciono 8 seguinte Lei:

Art. l' Fk:a decbrado de utilidade pOblk:a o SINDICATO DAS

INDOSTRIAS DO VESTUÁRIO DE ANÁPOLlS, Inscrito no Cadastro Nacional d.

. Peuoa Jurldica (CNPJ) sob o n- 26.843.35310001-01, com aede no Munlclpfo de
An~polls-GO.

cP;>(0
~J\,- ..s. (,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constltu!çAo Ecradu.l, decretl e.u aaodono a seguInte lei:

,xO LEI N° 18.434, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

Ali\, "S~ Declara de utilidade pQblk:a. entidade que especifico.

Conoede Ululo de cidadania que ospecIfIca.

LEI N° 18.431, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. r Esta Lei entra em vigor na data dê sua pubflcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS.

em GoIAnla. 00 de o.b1it d.2014, 126" da RepObllca.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em

GoIanla, 0'0 de o1IlJ" de 2014.126' da Rep~bllca.

Art. l' fiel re~Bdo o S r do art. r- da Lei r(' '15.337, de i' de
•• lembro de 2005.

'M 54. FIeo revogada. LoI n" 14.480. de 18 de julho de

2D03.' (NR)

do Ealado de GoIé>, flCll _a do an. 54, com • segulnte red~o:

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA 00 ESTAÔO DE GOIÃS, nos

lem\os do art. 10da ConstltulçAo Estadual, decreta e eu sanciono a 58gUlnte Lef:

MARCONI FERREIRA PERILi.o JÚNIOR

Art. 2. Esta lei entra em vigor na data ~e lua publlcaçao,
cetroaglndo, porêm, &etlSefeitos a 23 de setembro de 2013.

GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 14 DE ABRIL DE 2014
ANO 177. DIÁRIO OFICIAUGO N°21.813
SUPLEMENTO

<9' LEI N° 18.430, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

l\ 4)- Revoga o g 2. do art. .,. da lei n'15.337. de 1D

f'v . deset!mbrode2D05.

'h

r
I

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GoIÁs, nos

termos do 8ft. 10 d. Constftufç:to Estadual. decreta e eu aandono 8 seguinte Let

Art. i' Fica concedIdo. WAlOOMIRO DE DEUS o TIMo Honorfflco
.~ CIcladlo Goiano.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

<J52:() LEI N° 18.436, DE 08 DE AB.RIL DE 2014.

(+,,'í. • S '} DecIo", de ulllldade pObllco I entidade que e.peolfJca ..

M l' Fica dedarado de utilidade pQbllco a ASSOCIAÇÃO

CULTURAL E COMUNITÁRIA DE RADIODIFUSÃO DE DAVlNOPOUSlGOlÁs ,

ACCOROA-, inscrUa no Cadastro Nadonal da Pessoa Jur1dlca (CNPJ) sob o n-
07.233.5721OOOl~, com sede no Munlclplo de Oavlnópolls-GD .

Art. r EIta Lei entra em vigor na data da lua publicaçOo.

PALÁCIO 09' GpVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS. em

Goiânia, O'C de oJJ'U.,Lr de 2014. 126" da RepObllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 18.432, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

SL () Declara de ull1ldade pOblleo'i enlldade que espedllca.

~,
/

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. '0 da Consututçao Estadual, docretII e eu sandono Q seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GDIÃS. no.,

tennoa do art. 10 da CoMutuiçAo Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

M. l' FICa d_rIdo de U1llldade pObIiCa o CONSELHO OA

COMUNIDADE DA COMARCA DE ORIZONA. Inscrfto no Cadostro Naelon.1 de

Pessoa Jul1dlca (CNPJ) 1Gbo n. 08.652.12210001.7", com tede no MunJcfpio de

Orizon.a.GD.

Art. r Esta Lei entra em vigat na data de sua pubtlcaçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GolAs, em

GoIllnia, OB de o1Yut d~ 2014,126" do RepObIIca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ivt. 2t I:ata Lel entra em vigor '11 data d8 lua publIcaçAo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

GoIlnla. 0'0 ~e a.b1it de 2014.126" da RopOblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

it? LEI N° 18.440, DE 08 DE ABRIL DE 2014.
. ;F.~ 6 ~ D1spOe soble oonce.... de Incentivo llscaI a

{\ pessoa Jurtdlca estabelecido em parque tecnol6glco
Integrante do f>rograma Golano de ParqueS

Tocnotogicos-PGT~ nu cond\çOM que
espedlIca.

DecIani de utilidade pública a entidade que t:!speaflca.

M l' FIeo dedarada de utIl1dadepOblIce a ASSOCIAÇÃO DOS

MINI E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DE SOUZALÁNDIA, Insalla no

Cadastro NacIonll di P••••• Jundleo (CNPJ) sob o n' 05.888.lW5IOOD1~0,

ltuada no Munidpio de Barro Alto-GO.

M ,2tE.ta lei entra em vlgat na datl de sua publlcaç:to.

PALÁCIQ 00 GQVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

,GoIanla, O~ de a1niL de 2014, 126' da RepObllca.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N°.18.433, DE 08 DE ABRIL DE 2014.0° '"\~
\\<f" . ~"')

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DQ ESTADO' DE' GoIÁs, nOl

termoI do art. 10 d.a ConstitUlçlo E.taduaJ, decreta e eu &andono a seguinte Lei:

Art. l' Fica d_",dI de utIl1dade pObnco • SOCIEDADE DE

QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E CURSO SUPERIOR .sOOPECUS.. Insorila

no baóaIW Nadonll d. Pessoa Jul1dlca (CNPJ) lOb o n- 10.936.56910001-17,
com sede no Munlclplo de Minoçu-GO.

Art. 2' Esta I.el enn em YIgor n.a datl de lUa pu\lllcoçao.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Golllnla. O'õ de a.irtJJ de 2014, 126" da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

~ O LEI N° 18.437, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

b Autoriza • aUenaçAO, por doaçao onerosa, do
l\-J\. O Imóvel que' •• peclflca e d~ outros provldhclas.

A ASSEMBLElA LEGISLATIvA DO ESTADO DE .GOIÁS, .01

termos do 8rt .. 10, Indso XI, da ConstItulçao Estadual, decreta e eu aanclono.8

seguinte lei:

Art. 1- Fica o Chefe do Poder Executtvo autorizado 8 alienar,
mecUante doaçao Dneroaa, 10 Munk:fpto de laraeltndla.GO, pessoa jurldlca de
direito plibllco Interno, CNPJ n- 01.067 .2.wooo1-;32, com sede adminlsttaUva r
Rua Rio Claro, ~ 188, Centro, um terreno de 450,()OmZ (quatrocentos e dnquenta
metrttt quadrados), localizado na Rua 03 de abril, Quadra 06, lOte 01, Setet

Central, daquete Munlclpfo, com OIlegulnleS llmiles e confrontaç6eS: -'tente pata
a Rua 03 de abtU, no ex1endo de 15,00 metros; lado direito com a Rua C.lapt>,
na extondO de 30,00 métl'06: lado es.q~erdo com o lote. nllmero 06, na extcnslo
da 30,00 metros; 10 fundo'com o lote nómeto 08. nÃ extenslo da 15,00 metros-,
de proprledade do Estado de G<üa, Rogiltrldo sob o n' 1.527. do LiVro 3-A, n.

180. do CartÓrio de Registro de ImóYefs e Anexos d8: Comarca de IsmeIAndia-GO.

Parágrafo 13nlco.Aérea' desctlta no csput deste artigo desl1nHe A

InstalaÇlO e ao funcionamento do Conselho Tutelat Munldpal.

M. 2' A desçoo onerou ••• ~ fe!tl com cill...,la de lnalien.abllldlde

e revetdo lO pltm6nio Estadual, nos casos de descumprimento da ~açao

ou de attemçAo da finalil1ade estabelecidl para o Imóvel.

Art. ~ E.ta Lei entre em vfgor na data de lua pubUcaçto.

PAU.CIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOlÃs, em

GoItnla. O'õ de oii1\L de 2014, 128' da RepOblico.

• MARCONI FERREIRA PERJLLO JÚNIOR

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS.

nos termos do ar1. 10 da ConsttMçao &t4duaJ. decreta c eu undeno li seguinte
lei:

Art. 1- Esta lAi tnstitullnoentlvo fiscal relactonado ao Impoe,to
sobre Opem9Oel Relattval ,. ClrculaÇlO de Merçadorlas a sobre PrestaçOeS de
Serviços de l)ansportes Interestadual e rn!etm\lnldpal o de Cc?munlcaçlo -
ICMS, destinado 8 pessoa jurldlc:a est2beledda êlT1 parque lecnológlco Incfuldo
no Programa GoIano de P81'qUes TecnoI6gk:c! ~GTeo-, cuja atMdade contribua

para a pequisa, o dese~nto ou a fabrica~o de produto Inovador no

Estado de GoIts.

i 1- Considera.a produto Inovador aquele ainda nlo
concebido; ou o c:onoebldo que' tenha sido slgnlfiCltlvamenta melhotado,

confonne certifICado emitido pelo órgAo estaduat de clênda e tecnologia.

fi 2' Podo sor objeto do _.tIvo ptIVIslo nesta LoI •

atMdade que vise .perfetçoar proossao de fabric:aÇlO do produto que resulte em

ganho de qualidade ou produtMdade.
Art. 2' Aca o Chefe do Poder E.xecutIvo, na (orma, nos limites

e ~I condiçCet: que estabelacet'. autortzldo a concedet I pesaoII jurkfic:a a que

se refere o art. l' desta Lêl:

I - cr6dito outorgado relativo ao ICMS devido por bencfld~rio
do plrograma de OesenvoMmento Industrial de Goiás -PROOUZJR- ou de sem
.ubprogrumaa;

11-IsonÇlO de ICMS dovldo por pessoa /Undlca opIante pelo

Regime Especill UnJlJcado de ArrecadaÇllo do TrlbU10c e ContrinrlçOes dev1doc

pelas Mlcroemprell' e Empresas de Pequeno Por1e ~Ies Nacional-, na

operaçCes com ptoduto Inovador de lua fabricaç;1lo;

,

. .......••.-
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MA.RCONI FERf;:E;IAA PERIlJ.OJUNIOR
MMoSarboNJOd«

Art. ~ Esta LeI entnl em vigor na data de sua pubRCaÇlo.

2,02 (dois) cargos d. Gestor de TeenoIogla dalnlonnaçoo. criados

pela lei ,,'15.543, de 16 de Janeiro de 2006;

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GOIÁS, em

,GoIAnla, ~ de' o1J'1JJ de2014,126"d.Repúbllca.

Art. -4° SAo atribolç6e!. do ocupante do cargO do Gestor de Finança.

e Controle. pertencente ao Quadro Perm.nente de Pessoal da Conttotadoria-
Gemi do Estado, Criado' pek) ort. l' dosla leI. li! mponsablidlde téCnica pelaa
mMd8des prevllte noa .m. 70 e 25 das ConsUluiç6es Federal e Estadual.
respectivamente, bem a~ as ellflbe1ecid<ls no Irt. p. Indso_l, llIneà -e",
combinado com o ~.1' do art. P.,todOS da lei rf 17.257, de 2S de janeiro de
2011, quanto ê f1&ClIlzg~ contjbil, rrnanoeir~, orçamentArla, operacional l!l

patrimo~lal do Estado e daa entidado& da Admmlraçào dlret. e kldlrc1n. no que

se rtIfete " '-Qn.Udade,Iog\Umldade. economk:idade. 8l)WcaçAod=r.$subvenç6M e
renOneiade.reéeiln no ImbUo interno do pOder Ex&cutlvo' Estadual, nu Areia de
cOmpetencl8 d. COE, relacionadas' lIuditorta, transpatencta, correlçlo. controle 1

.Intemo, owIdoria e à pmvençâo e combato" comipç:K>.

Art: 50 A gestao dO Quadro Petmsncme de Pessoal' da 1
ControladOria-Geral . do Estado. instltuldo por esta ll!:l, PSSSll 8 ser de 1
competloncla do Socretjoo de Estad.,.ch~fe do Controladorle-Geral do Es/lldo.

I,
!
I
I

b) do GlUpo OCLIpaclonal As&lslentc de Gest30 Administrativa: 26

(vIn1. e selo) ea.rgoa.criados pela Lel n' 15.543, d. '6 do janeiro do 2006:

c) dO Gru~ 0CUpecI0na1 Analista do Gestao AdmlnlS1rntlvll: 18

(dezoito) eargos. criados pela Lel n' 15;543. do 16 do lanelro do 2006.

a) d<!Grupo OCUpeclonolGesto! Gavemamentel:

1. 02 (doiS) caigos de Gesto! Públleo. Cl8 (oito)' de Ge.tor de

P1an&}limento e Orçamento. 01 (um) de Gestor de RecuroOl Naturais, lodos

crladoG pela Lel"n'13.902. do 04 de ",eml><o do 2001: "

Paligrftfo único. Os servid~ ocupootM dOI catgOl rclactomtdO&

neste artigo IQO os que Ie encontram, lltualmente, em ex~rclcio na Control3doria-
Geral do Estado, 03 quais poderãO, aM 90 (OOl/Ol1t;) dias conladOI da pubUcaçl:o

• desta lei, optnr, fonna1ml:nte, pelt 11.11 fo!aÇIo na Conlroladorla-Geral do Est8do.

I_deslstênc1ado projeto;

~I' A ","'Oa;to do rag/lhe _lei impllea. perda do

dirofto aos Incentlvolalndn nto utlliZldos e o p1gameno dô valor correspondente
ao ICMS nao pago em dccorr6nda da utIlilaçAO óo et*Uto outorgado pre'listo no

inciso /I do art 3' cinta leI.

M. 10.lmp!cam a revogaçIO do regime especial:

IV"- exlst6nda de cr6ditO tribut,rlo I",etllo em dlvidll lUva,

exc:eto'co o et6dlto estiver com sua exiglblrJdade suspensa nos"lermoa da lei ou

tiVer ,Ido ofeti'nd8 a penhora do benI s~tel pal1l o pagamento do total da

dIvida:

III-Infraçlo l!s d/$"""1ç6eo do reglme "peclal:

ti _ falla da comprovaçAO do Inldo dos obras do Implanla~

no prazo ostabelecido no re<pecllvo ptOje1O:.

v _ nio compllmcnto das eondlçOee eslabelecld" pelo órgao"

estadual de dOncla e tecno&oQittplra tiS empresa e instltuJÇOeSde pesquisa

ostabelecldae 8ITl porque teenoIógleo 1_noPGTec.

Art. 9- A pessoa Juridica bcneflCfa:ria do inc:en1tw fiscal

inllituldo por ostà UM podara Rr Netta substituta tr\butjrla na aqui.~o de

motérta-prima. msterial sewtld4rio e material de embalagem Junto a

Mtabe'odmento 100000000ono Esttdo d. Go'il.
ParAgtafo 6nlco. O ICMS _ por .ubotltulçao ;rtbut*ria. na

hlpólet. prevista •••••t. af1igo. poden\ •• r pago por o=;tao dn ealda do produto

lnowdor, (CIuttando em um,O ~\O por perlodo.

Art. 8" Paro fruiQlO do Incentivo previsto nesta lei, 8 emprua
optante pai; $lmrAes Nat!onll fica sujeita SlOmeoto6s exigênciAs referid2; l'lO$

inc:i~ n, 111c rv do art. Er delta lei.

IV _ ""ebtaç.1o de t.rmo do acordo d. ~Ime eopeela! com o

Ofglo estadull da fuenda.

M. 7'. O valor do crlJdllo outOfllado do ICMS devoro! • .,

utnlzado diretamente na subtràçlo dO ICMS,; paqar, após • apli~Çlo do

Incentivo PRODUZIR, se for o caIO.

Art. 4- O adicional de crédilO outorgado ur6 cOncedido na

fase pré-opcraclonal ou na fase de pesquisa ou de dcsenvoMmento de produto,

atbo limJto de:

I
/I _ 80% (oitenta pOf' Cénto) do valor do dkSo devedot do

Imposto correspondente ê IIlda:dc meratdorias nto abrigada pala apltcaÇlo do

Incentivo PRODUZIR.

11- a ins.titulç6et.de ensino e pesqul$; pObI~ ri privadas e

do intercâmbio com o setor produtlvo, laborat6rlol do ensaio. orgtn1smoa para
cert!ncaçao de produtos e processos e lnctlbadom' de empresas voltadas para a

inovaçao, estabelecidos em parque tecn046gi!:ocredcnchdo no PGTec;
111 _ apenas és emprMaS retaclonada$ em. 010 do 6rgâo

estadual de c16nc;iae tecnok»gJa.

Art. 3- O cr'!dlto outorgado do ICMS seria concod"do até- o

IlmUo do va'2r ~utv(llent" ao percentual de:

11_ 18,00% (dezotto por cento) do valor do saldo dftVedor do

Impoato ÇIl)fI'espondente à salda de metcadorias nfIo abl1gada pela apllcaçAo do

lncenUvo PRODUZIR.

Par'tgrafo Qnico.A lsençAo prevista nQ inciso 111 apica-se:

~_ quanto ao ICMS Inddente na Importoç'o, 8penas 110 bem

&em similar produVdo nO pafa. comprovado na fonna prev1~ta na legiltaçto

tnDuUll1a;

I _ 66,Q7'" (se!>Senta e seis intelt'Ol e leuenta 'O Gete .

cent6lmos por cento) do valOr da pareell nlo Incentivada do Imposto.
correspondente & operaçAo com produto inoVador ou resultante de iOovaçêo em

proeeS$o;

1- 25.93% (vinte e cinco, irrteN'ol e nOYenw o três cen.tMimos

por cento) do I13Ior d. parcela nlo inoent~ do Impo6to, correspondente 8

operação com produto inovador ou res~ltante de inovação em prooeuo;

1II _ benção do tcMS Incidente 1'\1 'importaçl:O. aquislçlo

Interna ou aqulsiçAO tnterMtadual, quanto .0 difer..-dal de ellquotas, de
l..equipamento!, máqUinas. aparelhos e Instrumentos. bem como 0& acessórios

sobressalentes e ferramentas ~iJe acompanhem esses berts., desUnl!"dot ••

pe$quIu. e ao ~nvoMmento de produto InovadOl. •

I,.

I

Art. 3' sao a\oelldoe na Corrtroladorla-G!1O' do E.tado:

.....••...•.•..•..•..•..•...•.• ,.....•....••.•.•...,............•.....................•. ' .•......• (NR)

Art. 12. Esta lei entra dm vigor na dala de sua ptJbllcliIçÀo.

...................... , "

I

Art. 1° NM repat1lç6e8 publicas estaduais, o ponto ler'!

facuttativO no dia 17 de abrtl de 2014, outntzt.Feirâ Santa. •

Confere o G~ -G!'I-CNz" da Ordem
do MérllO Anhenguere. e LUIZ
Fl;RNANDO fURLAN o ROBERTO
RODRIGUES.

DECRETA:

DECRETO N° 8.140, DE 07 DE ABRIL DE 2014.

• • ,£ j

Pa~raro único. O disposto nesle .rtIgo nAo se .pllca eo. '
órgãOS qué desenvolvam atMdadeS ~ue, por sua natureta ou em mzAo d

Inl., •••• público, tomem IndISpenslvela continu/dado do serviço •• tllC8m~

das unJdades de saúde, de policiamento civil e nrllitsr, de borT!beiro mfI~

. O GOVER~AOOR DO ESTADO DE GOIÁS. no uso d,

suas atribuiç6e!> 'constitucionais e legais,

DI.pOe' .obr. ponto fa""ftatlvo na~

repartlç6eS pú~lcas éstaduais 8 dA ou~

, provld&nelas.

DECRETA:

Art. 2' Este Decnrto entt1l em vigor Mala dat8:..

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTAOO DE GoIÁs, .m

GoíMla. 01 do • o1tvJv; d. 2~14, 126' elo República. i
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 1

I

DECRETO N° 8.14.1, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

Art. 111 'Ê confmldo. LUlZ FERNANDO FURLAN. ex-Minlstro ~

de DosenvoMmBnto, Indústrl. o eomtrdo Extftrior, c a ROBERTO RODRIGUES, ~
ex-MJnlstro de Agricutlura, Pecui,la e Abast.ctmento, o Grvu "GrI-CNZ" da J

Ordem do MMlo Anlutnguera,

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁs, no uso d. su"

etrlbWçOeS eonstitucIonail, :w~t~ dOl arts. '1(1. inciso I, 3' e 9', Indso J, do

Regulamento aprovado pelo 0ectet0 n' 2,102, do 18 d. outubro d. 1982. e tendo

ém vkitõIo Que.consta do Ptocuao nfl201400013001322,

Instllul o QUJdro Pl!'rmanente de Pessoal do
eontniladoria..oerat do Eatado e dê outr8s

providências. ,

Art. 2' Em deeorrencia do dlspoato no ,rt. 1°, o art. 1° da lei nO

16.921, de 08 de fevereJro de 2010, que disp6e $obre o Plnno de Cargos e

RemuneraçêO 'doa cargos que. Integram '0 Grupo; Ocup.C!on.1 Gestor

Govemamentat, pasta <l vigorar ecre"klo do 10080 loB, nl .f"edoçao que se

~ue; ficando revogada ti IlInea "~ do seu !nclso l-A:

I.B _ no.a~.;~..;:~.~~~.~.~~.~~~~;.J~..~~otadOria~:~; ..~

Estldo: Gestorde-F1nll\Çli e Contrme;

Nt i' fica InsUMdO o Qúad:o permanenté de PM~ da

COnlroladorin-Geral do Estado: Integr'lldo por 150 (cento e cJnquenta) Clrgo!;

efetivos de Gestor de Finanças ê Controle, pr'ovidOl 9 v~os, provts.toa no Anexo
OnlCOda LeI n' 13.902, de 04 de set~ro de 2001, com modifialçOes

poetettores.

. A ASSEMBLEtA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. nos,

t6tfllO$dO,art. 10da Conliitulçlo Eltadual. dlCMta e eu "00000 a seguintPJleI:

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,

em Gol/lnla. 08 de. o1NJ d' 2014. 126' dn República

~ MARCONI.FERREIRA PERILLO JÚNIOR

¥ LEI N° 18.441, DE 08 DE ABRIL DE 2014.

\'$.' t':).. ;

• ~ 2' A revoQaçIO do regime eopeclal •• li eretlvada pela

secretaria da Fazenda 30 (Irintl) dlas ap65 o contribuinte ku sido notificadO da

ocorr6ncia da sltuaçAO ensejadotl da rev~açAo, Perrnlflda súa regularluçAO

dentro do rof.rido ",au>.
Art. 11. A benefl<:lMa. do ~io 'outorgado rererldo no .rt. 3.

delta Lol nca dlspensAd. de efetuar I Inlecl~o.l que se refere o inciso' VI do

art. 20 d~,LeI n. 13.591, do 18 de ,anelro d. 2000.

I _ à prOpria empres~ benefichtrta dó crédito outorgadO;

\

11 _ a unlvérSJdade, InaUtuiçAo de pc"'...quisaou Q inven10f

Independente contratados peJa empresa pare pesquisa ou desenvolvinento de

produto ~or. •

b) 8 Inclk:açll;Odo nOmero de empreg~ diretos e Indiràtoe a

Gerem gerados ~ empreendImento:

Art. S- O Chefe do Poder ExecutiVo poderi, com o obie1lvo do

preseMlr a artee::adaçAodo ICMS, exdulr da apUcaçAõ do crédito outorgado .
prevllto ROI arts. 3" mela0 li, e 4-, Inciso ti. desta Lei, certát Itlvidades ou

operaç6es com determinadas mercadorias ou bens;

~ T O valor do er6dito outorgado referido nato artigO d~

&er utlMzadop." construçlo dn obras dvis e para equls)çAo de Jnstalaçbet fbm$,
aparelhos, máquinas e equipamentos, deStinados' ~ u1UiZ.aÇ40em proielOl de
pesquisa e desenvoMmento tecnoCOgtoo.treinamento é qualiflceçAO, metrologia,
normlr~~o t6enica e aV8naçaO da conformidade, apI1c:6Veisa produtos,

proce".OI. ststemas e pessoal,' procedtmentos de B~O de reglttroS('
licenças. homologaç:6eS e &Uas formas correlatas, bem como relallvoe a~

prooedlmenlos de ,proteçlo de propriedade inteJectual, desUnad~:

" c) a data provista pera o inicio da atIvid.de Industrlàl;

III _ cornprovaç.Aode que a empresa esteJ. estabelecida em

parque tecnológloo IndUldo no PGTec;

Art. 6- A utilizaçãO do cr6dfto ou1orgadO concodldo na (onna

do art. 4- deslsle! flca condk::ionad8à:

I _ aprowç20 pelo COnselho Delib&rottvo do PRODUZIR

~ElPRODUZIR- de projeto de in'iplantaçao da unidade tndustrlal em que

contenha no mlnlmo:
a) o efon~f'8ma fislco-flm!ll'lCeko das obras eM. e da

ooIocaçtlo das mAquinas, dos equipamentos o du instal8çOes;

11 _ oprovaçAO,iekJ ~ao NtaduII do dêncla e tecnologia de

projeto espedftcO destinado a pesquisa, dMenvoMmento oU fabrieaçSlo de
produto lnovodor ou à me\hof\a em processo de fabricaçAo de produto;

~ 1- ParI os efeitos deste artigo,'entende-M pOr fase p~

operacional o perlodo compreendido entre a data de 8pt'ovaçAO do projeto de
vlabllldade _Ice pelo ConselhO DelibereUvo do PRODUZIR -

COIPRODUZlR e B data de Inicio da1 opetaçOeS. n~o. podendo u1trapauar 36

(trinta o leis) mesM.
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